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RESUMO 

 

 

PENHA, Marcos Bueno Brandão da. Tributação e direitos humanos: as políticas tributárias 

dos estados e as condutas tributárias abusivas das empresas à luz das respectivas 

responsabilidades relativas aos direitos humanos na esfera internacional, 2023. 387f. Tese 

(Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 

Rio de Janeiro, 2023.   

 

O presente estudo analisa a relação entre tributação e direitos humanos com foco no 

papel dos tributos (i) no financiamento da implementação e promoção dos direitos humanos 

ou fundamentais, (ii) bem como na distribuição de rendas, com vistas à redução das 

desigualdades socioeconômicas. Partindo das premissas de que estados e empresas possuem 

responsabilidades em relação aos direitos humanos; da existência de um dever fundamental de 

pagar tributos; e da existência de um dever estatal de mobilizar de forma adequada os 

recursos necessários para o financiamento dos direitos humanos e redução das desigualdades, 

aborda-se o impacto negativo que as políticas tributárias dos estados e as práticas tributárias 

abusivas das empresas, como a evasão fiscal e a elisão fiscal ilícita, têm sobre os direitos 

humanos, bem como a responsabilidade de estados e empresas por eventuais violações com 

base nas suas obrigações internacionais relativas aos direitos humanos. A hipótese que se 

levanta é a de que as políticas tributárias dos estados e as condutas das empresas em matéria 

de tributária devem ser tratadas, também, como políticas e práticas relativas aos direitos 

humanos. Ademais, após serem abordados os principais esforços nacionais e globais e os 

principais instrumentos (p. ex., normas antielisão, normas antissigilo bancário e o sistema 

global de troca de informações) que vêm sendo utilizados para combater condutas tributárias 

abusivas, analisa-se as possíveis contribuições que o sistema e as normas internacionais de 

direitos humanos podem dar para reforçar o combate às políticas tributárias dos estados 

violadoras de direitos fundamentais e às condutas tributárias abusivas praticadas por 

empresas. A hipótese que se apresenta é que a associação das políticas e das condutas 

tributárias aos impactos gerados sobre os direitos humanos, bem como a utilização do sistema 

e normas internacionais de direitos humanos em matéria de tributação, podem contribuir para 

(i) tonar mais eficazes as iniciativas de combate à evasão fiscal e à elisão fiscal abusiva, 

mediante a inserção de indicadores voltados aos direitos humanos; (ii) aumentar o risco à 

reputação das empresas em matéria de responsabilidade social corporativa; e (iii) viabilizar o 

escrutínio das políticas tributárias dos estados junto a organismos internacionais de direitos 

humanos, aumentando o incentivo para que ajustem suas políticas que impactam direitos 

fundamentais tanto no plano interno quanto extraterritorial. Ao final, discorre-se sobre alguns 

possíveis reflexos para o Brasil das tendências que se verificam no plano internacional quanto 

ao escrutínio das normas e políticas tributárias à luz dos direitos humanos.   

 

Palavras-chave: Tributação. Direitos humanos ou direitos fundamentais. Políticas tributárias.  

Práticas tributárias abusivas. Responsabilidade internacional dos estados e  

empresas.   



ABSTRACT 

 

 

PENHA, Marcos Bueno Brandão da. Taxation and human Rights: the tax policies of states 

and abusive tax conducts by companies in the light of their respective responsibilities 

regarding human rights at the international level, 2023. 387f. Tese (Doutorado em Direito) – 

Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023.   

 

This study analyzes the relationship between taxation and human rights, focusing on 

the role of taxes (i) in financing the implementation and promotion of fundamental or human 

rights, (ii) as well as in the distribution of income, in order to reduce socioeconomic 

inequalities. Based on the premises that states and companies have responsibilities in relation 

to human rights; that there is a fundamental duty to pay taxes; and that there is a duty of the 

states to adequately mobilize the necessary resources to financing human rights and reduce 

inequalities, the study addresses the negative impact that states’ tax policies and companies’ 

abusive tax practices, such as tax evasion and abusive tax avoidance, have on human rights, as 

well as the responsibility of states and companies for possible violations of their international 

obligations regarding human rights. The hypothesis that arises is that the tax policies of the 

states and the conduct of companies in tax matters should also be treated as human rights’ 

policies and practices. In addition, after addressing the main nationals and global efforts and 

the main measures (such as anti-avoidance rules, anti-secrecy banking rules and the global 

system of exchange of tax-related information) that have been used to deal with abusive tax 

conducts, the study analysis the possible contributions that the international system and the 

international norms of human rights can make to strengthen the fight against states’ tax 

policies which violate fundamental rights and companies’ abusive tax practices. The 

hypothesis presented is that the association of tax policies and tax practices with their impacts 

generated on human rights, as well as the use of the international system and international 

norms of human rights in taxation issues, can contribute (i) to make more effective the 

initiatives to combat tax evasion and abusive tax avoidance, through the insertion of 

indicators related to human rights; (ii) to increase the companies’ reputational risk in terms of 

corporate social responsibility; and (iii) to enable the scrutiny of the tax policies of the states 

before international human rights bodies, increasing the incentive for them to adjust their 

policies that impact fundamental rights both at the domestic and extraterritorial levels. At the 

end, the study discusses some possible consequences for Brazil of the trends that are verified 

at the international level regarding the scrutiny of tax rules and policies in the light of human 

rights obligations. 

 

Keywords: Taxation. Human rights or fundamental rights. Tax policies. Abusive tax 

practices.  

International responsibility of states and companies. 
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INTRODUÇÃO  

 

Objeto de estudo: apresentação do tema, do problema e da hipótese 

 

O presente estudo analisa a relação entre tributação e direitos fundamentais com 

uma abordagem diversa da que usualmente é vista na literatura sobre o tema. 

Geralmente, ao tratar da relação entre a tributação e os direitos humanos, a grande 

maioria dos autores, sejam nacionais ou estrangeiros, preocupa-se tão somente com as 

questões envolvendo os direitos fundamentais dos contribuintes e as limitações ao poder 

de tributar dos estados. Nada obstante, essa relação vai muito além dessa visão limitada 

tradicionalmente dada ao tema.  

Nosso enfoque será outro. Diferentemente da abordagem prevalecente na 

literatura, o objetivo é explorar neste estudo a relação entre tributação e direitos 

humanos com foco no papel dos tributos (i) no financiamento da implementação e 

promoção dos direitos humanos ou fundamentais, (ii) bem como na distribuição de 

rendas, com vistas à redução das desigualdades socioeconômicas.  

Basicamente, considerando o ciclo da atividade financeira do estado, a análise se 

concentrará em relação a uma parte dele, qual seja, no sistema de arrecadação tributária, 

ou melhor, na importância para os direitos humanos tanto da arrecadação tributária 

quanto da forma como o sistema de obtenção de recursos é desenhado pelos estados.  

O estudo empreendido, como se verá, é feito especialmente com os olhos 

voltados para o âmbito do regime internacional de direitos humanos, bem como baseia-

se em algumas premissas, a saber: (a) de que tanto os estados como as empresas 

possuem responsabilidades em relação aos direitos humanos; (b) de que, por parte das 

empresas, existe um dever fundamental de pagar tributos, ou seja, de que há um dever 

de contribuir para o custeio da estrutura e atividades estatais, no que se inclui o custeio 

dos direitos fundamentais; e (c) de que, por parte dos estados, há um dever de mobilizar 

os recursos necessários para a promoção e proteção dos direitos humanos, o que deve 

ser dar por meio de uma tributação adequada, com a distribuição justa da carga 

tributária, de modo a também se permitir a redução das desigualdades socioeconômicas.      

À luz dos referidos papéis da tributação em relação aos direitos humanos 

(financiamento e redução das desigualdades socioeconômicas), o problema que é objeto 

de análise neste estudo são os impactos negativos que as políticas tributárias dos estados 

e as práticas tributárias abusivas das empresas, como a evasão fiscal e elisão fiscal 



ilícita, incorridos mediante planejamentos tributários abusivos, têm sobre os direitos 

humanos ou fundamentais.  

Ademais, como afirmado, o presente estudo concentra suas atenções, 

especialmente, na relação entre a tributação e o direito internacional dos direitos 

humanos. É dentro desse contexto que o problema relativo aos impactos negativos das 

políticas tributárias dos estados e das práticas tributárias abusivas das empresas 

desdobra-se na indagação acerca da possibilidade de extensão, também para a seara 

tributária, das obrigações internacionais dos estados e das empresas em relação aos 

direitos humanos ou fundamentais, bem como às suas respectivas responsabilidades, à 

luz do regime internacional dos direitos humanos. 

A partir da análise do problema central e seu desdobramento, a hipótese que se 

levanta é a de que as políticas tributárias dos países e as condutas das empresas em 

matéria de tributária devem ser tratadas, também, como políticas e práticas relativas aos 

direitos humanos, com todas as consequências daí decorrentes.  

Por sua vez, após a análise dos principais esforços nacionais e globais e dos 

principais instrumentos que vêm sendo utilizados para combater condutas tributárias 

abusivas das empresas, como, por exemplo, as normas antielisão, normas antissigilo 

bancário e o sistema global de troca de informações, explora-se no presente estudo 

também, tendo em vista a insuficiência dos mecanismos hoje existentes, principalmente 

no contexto de globalização e digitalização da economia, as possíveis contribuições que 

o sistema e as normas internacionais de direitos humanos podem dar para reforçar, em 

termos de discurso e prática, o combate às políticas tributárias dos estados violadoras de 

direitos fundamentais e às condutas tributárias abusivas praticadas por empresas.  

Nesse caso, como será possível se verificar ao longo do estudo, a outra hipótese 

que se apresenta é a de que a associação das políticas tributárias dos estados e das 

condutas tributárias abusivas das empresas aos impactos gerados sobre os direitos 

humanos, bem como a utilização do sistema e normas internacionais de direitos 

humanos em matéria de tributação, podem contribuir para:  

 

(i) viabilizar o escrutínio das políticas tributárias dos países junto a organismos 

internacionais de direitos humanos, aumentando o incentivo para que ajustem 

suas políticas que impactam direitos fundamentais tanto no plano interno quanto 

extraterritorial; 

 



(ii) reforçar a presença da tributação em matéria de responsabilidade social 

corporativa, aumentando o risco à reputação das empresas nessa seara; e  

 

(iii) tonar mais eficazes as iniciativas de combate à evasão fiscal e à elisão fiscal 

abusiva, mediante a inserção de indicadores voltados aos direitos humanos. 

 

Ao final, embora o estudo aborde principalmente a relação entre tributação e 

direitos humanos no âmbito do direito internacional de direitos humanos, discorre-se 

também, em relação ao Brasil, especificamente no que concerne ao escrutínio das 

normas e políticas tributárias à luz dos direitos humanos, sobre alguns possíveis reflexos 

no âmbito interno das tendências que se verificam no plano internacional, como o 

próprio incentivo ao Supremo Tribunal Federal para o escrutínio das normas e políticas 

tributárias nacionais à luz das normas constitucionais relativas aos direitos 

fundamentais, com o enfoque que é dado no presente estudo, ou seja, para além dos 

direitos fundamentais dos contribuintes e dos limites ao poder de tributar.      

A justificativa para a investigação da relação entre a tributação e os direitos 

humanos com a abordagem proposta neste estudo decorre tanto da atualidade da 

discussão quanto da constatação de que a literatura, seja a voltada ao direito tributário, 

seja a voltada aos direitos humanos, e seja ela brasileira ou estrangeira, não tem tratado 

desse tema, com o viés ora proposto, de forma adequada, havendo uma nítida carência 

de diálogo entre as disciplinas. A ideia do presente trabalho é justamente fazer essa 

ponte entre o direito tributário e o direito internacional dos direitos humanos, reforçando 

a relação entre a tributação e os direitos humanos para além do estudo dos direitos dos 

contribuintes e das limitações ao poder de tributar. 

Embora seja possível encontrar estudos que tangenciam a temática ou mesmo a 

abordam de forma mais direta, o que se verifica é que esses trabalhos tratam do tema de 

forma genérica. Ou seja, não se tem investigado esse tema de forma detalhada, 

sistemática e aprofundada, como o presente estudo se propõe a fazer.    

 

Algumas considerações sobre o corte temático do presente trabalho 

 

 Antes de iniciarmos, são necessários alguns esclarecimentos sobre a abrangência 

do tema ora tratado, para que não se perca de vista outros aspectos também de extrema 

importância na relação entre a tributação, e em sentido mais amplo, a própria atividade 



financeira do estado,
1
 e os direitos humanos, que também merecem estudos 

aprofundados, mas que, em razão do escopo do presente estudo, não serão aqui tratados. 

 O corte temático escolhido para este estudo abarca a relação entre tributação e 

direitos humanos à luz do papel dos tributos no financiamento da implementação e 

promoção dos direitos humanos, bem como na distribuição de rendas, com vistas à 

redução das desigualdades.  

 Tendo em vista especificamente esses dois papéis dos tributos (financiamento de 

direitos fundamentais e distribuição de rendas), a investigação concentra-se na análise 

da responsabilidade dos estados e das empresas em matéria de direitos humanos 

relativamente às suas políticas arrecadatórias e práticas tributárias, mais 

especificamente, no impacto negativo que elas podem ter sobre os direitos fundamentais 

em decorrência da falta de recursos provocada por políticas tributárias estatais 

facilitadoras de abusos e das próprias condutas tributárias abusivas das empresas, as 

quais privam os países dos recursos necessários para o financiamento dos direitos 

humanos, bem como em decorrência de políticas arrecadatórias regressivas, que 

implicam em concentração de renda e ampliação das desigualdades socioeconômicas. 

 Essa delimitação temática, contudo, não retira a importância de outras questões 

umbilicalmente ligadas ao tema envolvendo a atividade financeira dos estados, como, 

por exemplo, a questão da despesa e dos gastos públicos.
2
 Com efeito, é evidente que a 

obtenção de recursos abordada neste estudo, embora indispensável para que se possa 

promover e proteger direitos fundamentais, não garante, por si só, a realização desses 

direitos. 

 A definição da prioridade dos gastos públicos, pela via do orçamento, e a 

efetivação das despesas também são essenciais para a promoção e proteção dos direitos 

fundamentais. Se, por um lado, como será demonstrado, não é possível implementar e 

proteger direitos fundamentais sem os recursos indispensáveis, por outro lado também 

não é possível a realização de tais direitos sem decisões alocativas e efetivação de 

gastos para tais finalidades. Os direitos fundamentais dependem tanto da receita quanto 

da despesa para que possam ser efetivamente implementados.  

                                                 
1 A atividade financeira do estado envolve a arrecadação de receitas, a gestão dos recursos, as despesas 

públicas e o controle dessas atividades. ROCHA, Sergio André. Fundamentos do direito tributário 

brasileiro. 1ª edição. Belo Horizonte, MG: Letramento; Casa do Direito; Direito Tributário e 

Financeiro, 2020. p. 11. No mesmo sentido, TORRES, Ricardo Lobo. Curso de direito financeiro e 

tributário. 20ª ed. Rio de Janeiro: Editora Processo, 2018. p. 03. 
2 Sobre a importância da despesa pública e da análise da qualidade e eficiência dos gastos públicos para a 

efetivação dos direitos fundamentais, vide LEITE, Fabrício Dantas. Direito financeiro estratégico. 

Belo Horizonte, São Paulo: D’Plácido, 2022. 



 Conforme apontou Magdalena Sepúlveda Carmona, então Relatora Especial do 

Conselho de Direitos Humanos da ONU para a Pobreza Extrema e Direitos Humanos, 

“[r]evenue and expenditure are the two main instruments of fiscal policy. In policy and 

in practice, they are complementary and intertwined. Both functions are critical to 

realizing human rights, and human right norms apply to all aspects of fiscal policy.”
3
  

 Assim, são questões diretamente relacionados aos direitos humanos tanto a 

forma como os estados mobilizam seus recursos, ponto este que será objeto de nossa 

análise, quanto a forma como os estados lidam com as despesas públicas, definindo as 

prioridades dos gastos,
4
 ponto este que, pela sua importância e complexidade, 

justificaria um outro estudo aprofundado apenas para ele.  

 Portanto, em que pese o escopo específico da análise aqui empreendida, não se 

deve perder de vista que, na seara dos direitos fundamentais, questões envolvendo 

decisões alocativas de recursos e a efetivação dos gastos por parte dos estados são tão 

importantes quanto a questão da mobilização da receita tributária, e vêm 

progressivamente ganhando mais atenção na literatura.  

 Não é por outra razão que o movimento dos direitos humanos tem cada vez mais 

se debruçando na análise dos orçamentos e dos gastos públicos dos países para verificar 

a adequação da alocação de receitas e efetivação das despesas às obrigações dos estados 

para com os direitos fundamentais.
5
 

                                                 
3 CARMONA, Magdalena Sepúlveda; UN Human Rights Council. Promotion and protection of all 

human rights, civil, political, economic, social and cultural rights, including the right to 

development / Report of the Special Rapporteur on Extreme Poverty and Human Rights, Magdalena 

Sepúlveda Carmona. A/HRC/26/28, 2014. Disponível em: <http://digitallibrary.un.org/record/773515/>. 

Acesso em 15 de setembro de 2019. p. 03.  
4 Cf. SCHUTTER, Olivier De. Taxing for the realization of economic, social, and cultural rights. In: 

ALSTON, Philip; REISCH, Nikki (Eds.). Tax, Inequality and Human Rights. New York: Oxford 

University Press, 2019. p. 59. Para Flávio Galdino, “o que verdadeiramente frustra a efetivação de tal ou 

qual direito reconhecido como fundamental não é a exaustão de um determinado orçamento, é a opção 

política de não se gastar dinheiro com aquele mesmo ‘direito’. A compreensão dos custos como meios 

de promoção dos direitos, e a observação empírica de que tais meios são insuficientes para atender a 

todas as demandas, leva necessariamente à conclusão de que não é propriamente a ‘exaustão da 

capacidade orçamentária’ que impede a realização de um determinado direito. O argumento da 

‘exaustão orçamentária’ presta-se unicamente a encobrir as trágicas escolhas que deixaram de fora do 

universo do possível a tutela de um determinado ‘direito’”. GALDINO, Flávio. O Custo dos Direitos. 

In: TORRES, Ricardo Lobo (Org.). Legitimação dos direitos humanos. 2ª ed. revista e ampliada. Rio 

de Janeiro: Renovar, 2007. p. 284.      
5 Sobre a importância da análise dos orçamentos como ferramenta para monitorar direitos econômicos e 

sociais, tanto com foco na parte da obtenção da receita quanto com foco na parte da alocação dos 

recursos e efetivação das despesas, vide MANION, Megan; RALSTON, Robert; MATTHEWS, Thandi; 

ALLEN, Ian. Budget analysis as a tool to monitor economic and social rights: where the rubber of 

international commitment meets the road of government policy. Journal of Human Rights Practice, v. 

9, n. 1, 2017. pp. 146–158. Ainda sobre a importância da análise dos orçamentos à luz dos direitos 

fundamentais e sustentando que os organismos internacionais devem considerar os orçamentos dos 

governos na análise do cumprimento de suas obrigações relativas aos direitos humanos, vide 



 Considerando o corte temático do presente trabalho, com enfoque na 

mobilização dos recursos necessários para o financiamento dos direitos humanos, bem 

como na função distributiva de rendas da tributação, também foge do escopo de análise 

outras importantes conexões entre a função extrafiscal dos tributos e os direitos 

humanos,
6
 como a possível utilização de incentivos fiscais para induzir comportamentos 

voltados para a proteção ou promoção de direitos fundamentais, bem como o potencial 

impacto discriminatório dos sistemas tributários sobre determinados grupos, também 

capaz de afetar negativamente os direitos fundamentais, como é o caso, por exemplo, 

das discussões que envolvem o impacto negativo desproporcional da tributação sobre 

grupos étnicos e raciais, ou que tratam da relação entre a tributação e gênero sob a 

perspectiva dos direitos humanos. 

 De fato, têm sido cada vez mais frequentes os debates envolvendo a relação 

entre tributação e questões raciais ou de gênero à luz dos direitos humanos. No que 

concerne ao impacto discriminatório da tributação sobre determinados grupos, por 

exemplo, têm sido produzidos inúmeros estudos, especialmente nos Estados Unidos, 

sobre como, ao longo do tempo, as leis tributárias, aparentemente neutras quanto à raça, 

vêm, em certa medida, favorecendo sistematicamente os contribuintes brancos e 

impactando mais pesadamente os contribuintes negros.
7
  

                                                                                                                                               
BLYBERG, Ann. The case of the mislaid allocation: economic and social rights and budget work. Sur: 

Revista Internacional de Direitos Humanos, v. 6, n. 11, São Paulo, 2009. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S1806-64452009000200007&script=sci_arttext&tlng=em>. 

Acesso em 16 de setembro de 2019. Também no sentido de que a destinação das receitas tributárias não 

pode ser estabelecida de forma arbitrária, mas sim à luz das responsabilidades internacionais dos 

estados em matéria de direitos humanos e à luz das suas obrigações constitucionais relativas aos direitos 

fundamentais, ficando as decisões alocativas dos estados sujeitas ao escrutínio das cortes e dos 

organismos internacionais incumbidos de garantir a realização dos direitos fundamentais, vide 

SCHUTTER, Olivier de. Op. cit. p. 59. 
6 Sobre os limites e possibilidades da utilização da tributação com finalidades extrafiscais como 

instrumento de promoção dos direitos fundamentais, vide, por exemplo, BUFFON, Marciano. 

Tributação e dignidade humana: entre os direitos e deveres fundamentais. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado Editora, 2009.  
7 Vide, dentre outros: BROWN, Dorothy A. The whiteness of wealth: how the tax system impoverishes 

black americans - and how we can fix it. New York: Crown, 2022; MAYNARD JR, Goldburn P.; 

GAMAGE, David. Wage enslavement: how the tax system holds back historically disadvantaged 

groups of americans. Kentucky Law Journal, v. 110, pp. 665-692, 2021. Disponível em: 

<https://heinonline.org/HOL/Page?handle=hein.journals/kentlj110&div=28&g_sent=1&casa_token=&c

ollection=journals>. Acesso em 06 de fevereiro de 2023; KLEIMAN, Ariel Jurow. Impoverishment by 

taxation. University of Pennsylvania Law Review, 2021. Disponível em: 

<https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=3775246>. Acesso em 06 de fevereiro de 2023; 

MAYNARD JR., Goldburn P. Biden's gambit: advancing racial equity while relying on a race-neutral 

tax code. The Yale Law Journal Forum, v. 131, pp. 656-688, 2021. Disponível 

em:<https://heinonline.org/HOL/Page?handle=hein.journals/yljfor131&div=28&g_sent=1&casa_token

=&collection=journals>. Acesso em 06 de fevereiro de 2023; SMITH, Andre L. Recent cases of 

regressive and racially disparate taxation in the United States. In: ALSTON, Philip; REISCH, Nikki 

(Eds.). Tax, Inequality and Human Rights. New York: Oxford University Press, 2019. 



 Por sua vez, em relação às discussões envolvendo tributação, gênero e 

discriminação, vêm ganhando cada vez mais destaque os debates acerca do denominado 

“pink tax”,
8
 que lançam luzes sobre as políticas tributárias que impactam as mulheres de 

forma mais gravosa que os homens, refletindo a desigualdade de gênero na tributação, 

seja em razão de uma incidência tributária maior sobre produtos destinados ao público 

feminino do que para o público masculino ou vendidos como neutros em termos de 

gênero,
9
 seja por associar maiores custos tributários à contratação de mulheres no 

mercado do trabalho, como era o caso, no Brasil, da incidência de contribuição 

previdenciária patronal sobre o salário maternidade, considerada inconstitucional pelo 

                                                 
8 Vide, dentre outros: BROOKS, Kim; GUNNARSON, Asa; PHILIPPS, Lisa; WERSIG, Maria (Eds.). 

Challenging gender inequality in tax policy making: comparative perspectives. Oxford: Hart 

Publishing, 2011; FREDMAN, Sandra. Taxation as a human rights issue: gender and substantive 

equality. In: ALSTON, Philip; REISCH, Nikki (Eds.). Tax, Inequality and Human Rights. New 

York: Oxford University Press, 2019; LAHEY, Kathleen A. “Taxing for growth” vs “taxing for 

equality” – using human rights to combat gender inequalities, poverty, and income inequalities in fiscal 

laws. In: ALSTON, Philip; REISCH, Nikki (Eds.). Tax, Inequality and Human Rights. New York: 

Oxford University Press, 2019; CRAWFORD, Bridget J. Pink tax and other tropes. Yale Journal of 

Law & Feminism, Forthcoming, 2022. Disponível em: 

<https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=4052085>. Acesso em 06 de fevereiro de 2023; 

ROCHA, Isabelle. Tributação e Gênero: como o Imposto de Renda Pessoa Física afeta as 

desigualdades entre homens e mulheres. Belo Horizonte: Editora Dialética, 2021; MENEZES, Luiza 

Machado de Oliveira. Tributação e desigualdade de gênero e raça: vieses de gênero na tributação 

sobre produtos ligados trabalho de cuidado e à fisiologia feminina. 2023. 135f. Dissertação (Mestrado) 

– Universidade Federal de Minas Gerais, Faculdade de Direito. Disponível em: 

<https://repositorio.ufmg.br/handle/1843/53343>. Acesso em 25 de maio de 2023; PUGLIESE, Fabio; 

OLIVEIRA, Micheline Ramos de; SOUZA, Maria Cláudia da Silva Antunes de. Tributação e Igualdade 

de Gênero: um olhar sobre direitos humanos. Revista DIREITO UFMS. Campo Grande, MS, v. 2, n. 

1, pp. 173-183, jul./dez. 2016; BORZINO, Catarina; CARDOSO, Mariane Andréia; PENCAK, Nina, 

ALVES, Raquel de Andrade Vieira. A tributação sobre as mulheres, o RE 576.967 e o papel dos 

tributos direitos: a necessidade de avançarmos no projeto de reforma tributária sob a perspectiva de 

gênero. Disponível em: <https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/elas-no-jota/a-tributacao-

sobre-as-mulheres-o-re-576-967-e-o-papel-dos-tributos-diretos-24092020>. Acesso em 08 de novembro 

de 2022; CAPRARO, Chiara. Direitos das Mulheres e Justiça Fiscal: por que a política tributária deve 

ser tema da luta feminista. Traduzido por Fernando Sciré. SUR: Revista Internacional de Direitos 

Humanos, São Paulo, vol. 13, n. 24, 2016; GODOI, Marciano Seabra de; MELO, Luciana Grassano; 

SARAIVA, Ana Pontes (org). Política Fiscal e Gênero. Belo Horizonte: Letramento, 2020; e SILVA, 

Janaína Lima Penalva da; TAVARES, Francisco Mata Machado; OKADO, Lucas Toshiaki Archangelo. 

Um Tributo ao Patriarcado. Revista Estudos Feministas, v. 31, e82480, 2023. Disponível em: 

<https://www.scielo.br/j/ref/a/GfjvjDQz7QKgvn5RZzJZJNB/abstract/?lang=pt>. Acesso em 17 de abril 

de 2023. 
9 Nesse caso, destacam-se os estudos sobre o denominado “tampon tax”, que têm por objeto o impacto 

negativo da tributação discriminatória sobre os absorventes higiênicos. Sem dúvida, a imposição 

tributária sobre esses e outros produtos é uma questão diretamente relacionada a diversos direitos 

humanos, tais como o direito à saúde, o direito à educação, o direito ao trabalho e à própria dignidade 

da mulher. Nesse sentido: “(...) menstrual hygiene-and affordable access to menstrual hygiene products-

is inextricably linked to rights to health, sanitation, education, dignity, and work, among other rights. 

Eliminating taxes on menstrual hygiene products is consistent with the human right to be free from 

discrimination and other rights that flow from that.” CRAWFORD, Bridget J.; SPIVACK, Carla. 

Tampon Taxes, Discrimination, and Human Rights, 2017 Wisconsin Law Review. pp. 491-549, 2017. 

p. 512. Disponível em: <http://digitalcommons.pace.edu/lawfaculty/1070/>. Acesso em 15 de abril de 

2022. Das mesmas autoras, vide também CRAWFORD, Bridget J.; SPIVACK, Carla. Human rights and 

the taxation of menstrual hygiene products in an unequal world. In: ALSTON, Philip; REISCH, Nikki 

(Eds.). Tax, Inequality and Human Rights. New York: Oxford University Press, 2019. 



Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n. 576.967, Tema n. 72 da Repercussão 

Geral,
10

 seja por, como ocorre em alguns países, ser obrigatória que a declaração de 

imposto de renda das mulheres casadas seja atrelada a de seus maridos. 

 Essas são, sem dúvida, importantíssimas questões também relacionadas ao tema 

aqui tratado, qual seja, a relação entre tributação e direitos humanos, mas merecedoras, 

cada uma delas, de um estudo específico e aprofundado que possa extrair todas nuances 

e complexidades envolvidas. 

 

A questão terminológica: direitos humanos versus direitos fundamentais 

 

 Antes de prosseguir, cumpre fazer desde logo um esclarecimento prévio sobre a 

questão terminológica, a fim de que não pairem dúvidas sobre a utilização das 

expressões “direitos humanos” e “direitos fundamentais” no presente estudo.  

 Geralmente, enquanto a denominação “direitos humanos” é utilizada no âmbito 

do direito internacional, para designar direitos fundamentais internacionalmente 

                                                 
10 “Ementa: Direito constitucional. Direito tributário. Recurso Extraordinário com repercussão geral. 

Contribuição previdenciária do empregador. Incidência sobre o salário-maternidade. 

Inconstitucionalidade formal e material. 1. Recurso extraordinário interposto em face de acórdão do 

TRF da 4ª Região, que entendeu pela constitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária 

“patronal” sobre o salário-maternidade. 2. O salário-maternidade é prestação previdenciária paga pela 

Previdência Social à segurada durante os cento e vinte dias em que permanece afastada do trabalho em 

decorrência da licença-maternidade. Configura, portanto, verdadeiro benefício previdenciário. 3. Por 

não se tratar de contraprestação pelo trabalho ou de retribuição em razão do contrato de trabalho, o 

salário-maternidade não se amolda ao conceito de folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício. Como consequência, não pode compor a base de cálculo da contribuição previdenciária a 

cargo do empregador, não encontrando fundamento no art. 195, I, a, da Constituição. Qualquer 

incidência não prevista no referido dispositivo constitucional configura fonte de custeio alternativa, 

devendo estar prevista em lei complementar (art. 195, §4º). Inconstitucionalidade formal do art. 28, §2º, 

e da parte final da alínea a, do §9º, da Lei nº 8.212/91. 4. Esta Corte já definiu que as disposições 

constitucionais são legitimadoras de um tratamento diferenciado às mulheres desde que a norma 

instituidora amplie direitos fundamentais e atenda ao princípio da proporcionalidade na compensação 

das diferenças. No entanto, no presente caso, as normas impugnadas, ao imporem tributação que incide 

somente quando a trabalhadora é mulher e mãe cria obstáculo geral à contratação de mulheres, por 

questões exclusivamente biológicas, uma vez que torna a maternidade um ônus. Tal discriminação não 

encontra amparo na Constituição, que, ao contrário, estabelece isonomia entre homens e mulheres, bem 

como a proteção à maternidade, à família e à inclusão da mulher no mercado de trabalho. 

Inconstitucionalidade material dos referidos dispositivos. 5. Diante do exposto, dou provimento ao 

recurso extraordinário para declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade da incidência de 

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, prevista no art. art. 28, §2º, e da parte final da 

alínea a, do §9º, da Lei nº 8.212/91, e proponho a fixação da seguinte tese: ‘É inconstitucional a 

incidência de contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o salário-maternidade’.” 

Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno. Recurso Extraordinário n. 576.967, Relator(a): 

ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 05/08/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-254 DIVULG 20-10-2020 PUBLIC 21-10-2020. Disponível 

em: <https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur433965/false>. Acesso em 03 de novembro de 

2022. 



reconhecidos, a expressão “direitos fundamentais” é comumente utilizada no âmbito 

interno, como integrante do sistema constitucional, ou seja, como direitos 

constitucionalmente garantidos.  

 Assim, de um modo geral, pode-se afirmar que as expressões “direitos humanos” 

e “direitos fundamentais” possuem diferenças não quanto ao conteúdo, mas basicamente 

de forma.
11

 Segundo Ricardo Lobo Torres, “a advertência de parte significativa da 

doutrina é a de que não existe diferença entre esses direitos fundamentais e os direitos 

de liberdade ou os direitos humanos.”
 12

  

 No presente estudo, faz-se uma abordagem abrangente do tema, referindo-se em 

diversos momentos ao mesmo tempo aos direitos declarados internacionalmente e às 

responsabilidades existentes no plano internacional, bem como às responsabilidades e 

direitos constitucionalmente reconhecidos no plano interno. Por essa razão, optou-se por 

utilizar as expressões “direitos humanos” e “direitos fundamentais” como sinônimas, 

designando o “conjunto de direitos considerado indispensável para uma vida humana 

pautada na liberdade, igualdade e dignidade” sendo “essenciais e indispensáveis à vida 

digna”.
13

 

 A fungibilidade entre as expressões “direitos humanos” e “direitos 

fundamentais” também se justifica, como aponta André de Carvalho Ramos,
14

 em razão 

da própria evolução do direito internacional dos direitos humanos. De acordo com o 

referido autor, por um lado, os sistemas interamericano e europeu de direitos humanos 

reconhecem a exigibilidade dos direitos previstos em tratados e a possibilidade de 

responsabilização dos estados pela sua inobservância, afastando uma visão inicial de 

que apenas os direitos positivados internamente nos estados seriam exigíveis 

judicialmente; por outro lado, há uma aproximação entre o direito internacional e o 

                                                 
11 Nesse sentido: BRANDÃO, Cláudio. Introdução ao estudo dos direitos humanos. In: BRANDÃO, 

Cláudio (Coord.). Direitos humanos e fundamentais em perspectiva. São Paulo: Atlas, 2014. pp. 5-6; 

e ANDRADE, José Carlos Vieira de. Os Direitos Fundamentais na Constituição Portuguesa de 

1976. 5a ed. Coimbra: Almedina, 2017. pp. 25-49. Em sentido diverso, apontando a importância da 

distinção entre as expressões, vide NOGUEIRA, Alberto. A reconstrução dos direitos humanos da 

tributação. Rio de Janeiro: Renovar, 1997. pp. 11-40.  
12 TORRES, Ricardo Lobo, Tratado de direito constitucional financeiro e tributário, vol. III – os 

direitos humanos e a tributação: imunidades e isonomia. 3a ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2005. p. 10.  
13 RAMOS, André de Carvalho. Curso de direitos humanos. 8a ed. São Paulo: Saraiva, 2021. p. 31. 

Como observa o referido autor: “Os direitos humanos representam valores essenciais, que são 

explicitamente ou implicitamente retratados nas Constituições e tratados internacionais. A 

fundamentalidade dos direitos humanos pode ser formal, por meio da inscrição desses direitos no rol de 

direitos protegidos nas Constituições e tratados, ou pode ser material, sendo considerado parte 

integrante dos direitos humanos aquele que – mesmo não expresso – é indispensável para a promoção 

da dignidade humana.”  RAMOS, André de Carvalho. Op. cit. p. 32.  
14 RAMOS, André de Carvalho. Op. cit. p. 55.  



direito interno na área de direitos que torna obsoleta a tradicional distinção 

terminológica decorrente da previsão em tratado ou em Constituições ou leis internas. 

No caso do Brasil, por exemplo, essa aproximação encontra-se consolidada no art. 5º, 

§3º, da Constituição da República.
15

 

 Ressalte-se, contudo, que outras diferenças entre essas expressões, bem como 

outras diferentes terminologias, como, por exemplo, direitos naturais, direitos do 

homem, liberdades públicas, direitos individuais etc. também são apontadas pela 

doutrina e adotadas nos tratados, valendo ressaltar, inclusive, a Constituição da 

República Federativa do Brasil, que, dentro outras terminologias, além de mencionar 

“direitos humanos”, também se vale de outras expressões tais como “direitos e garantias 

fundamentais”, “direitos e liberdades fundamentais” e “direitos e garantias individuais”, 

dentre outras.
16

 

 

Plano de trabalho 

 

 O presente estudo, além desta introdução, é estruturado em quatro capítulos, 

seguidos da conclusão. 

 Os dois primeiros capítulos cuidam, basicamente, de estabelecer as principais 

premissas que embasam o trabalho. No primeiro capítulo, discorre-se sobre a 

responsabilidade dos estados e das empresas em relação aos direitos humanos, 

contextualizando as discussões e desenvolvimentos acerca do tema. Além de se abordar 

a responsabilidade dos estados em matéria de direitos humanos no âmbito do sistema 

global e dos principais sistemas regionais, analisa-se também a complexa evolução das 

discussões na esfera internacional acerca da responsabilidade das empresas em respeitar 

os direitos humanos. 

 No segundo capítulo, a preocupação central é chamar a atenção para a 

necessidade de se (re)contextualizar a relação entre a tributação e os direitos humanos, 

mais especificamente sobre a necessidade de se abordar essa relação para além das 

                                                 
15 “Art. 5º (...) § 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, 

em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.” 
16 Vide RAMOS, André de Carvalho. Op. cit. pp. 53-57. Para maior aprofundamento, vide também 

SILVA, Anderson Santos da; CAMARGO, Eduardo Aidê Bueno de; RODRIGUES, João Mendes. 

Direito internacional dos Direitos Humanos. Salvador: Ed. JusPodivm, 2017. pp. 31-38; e TORRES, 

Ricardo Lobo. Op. cit. pp. 09-14. 



discussões comumente encontradas na literatura acerca dos direitos fundamentais dos 

contribuintes e dos limites ao poder de tributar.  

 Após analisar criticamente o enfoque dado pela literatura majoritária à relação 

entre a tributação e os direitos humanos, discorre-se, num primeiro momento, sobre a 

relação da tributação e os direitos humanos à luz da função arrecadatória dos tributos e 

o papel no financiamento da implementação e promoção dos direitos fundamentais. Para 

tanto, são abordadas questões relativas à ideia de estado fiscal, aos custos dos direitos e 

à existência do dever fundamental de pagar tributos.  

 Num segundo momento, o foco da análise da relação entre a tributação e os 

direitos humanos passa a ser o papel da tributação na redução das desigualdades, tendo 

em vista a função distributiva de rendas dos tributos e a conexão que existe entre a 

desigualdade e os direitos humanos. 

 No terceiro capítulo, e tendo por base as premissas estabelecidas nos dois 

capítulos anteriores acerca da responsabilidade de estados e empresas em relação aos 

direitos humanos e da relação intrínseca entre a tributação e os direitos fundamentais, 

analisa-se a responsabilidade, na esfera internacional, dos estados e empresas 

multinacionais pelas violações perpetradas aos direitos humanos decorrentes, 

respectivamente, de suas políticas tributárias e condutas tributárias abusivas. 

 Após discorrer sobre os impactos negativos sobre os direitos humanos causados 

por políticas tributárias dos estados, com especial atenção para os paraísos fiscais, bem 

como pelas práticas tributárias abusivas das grandes empresas multinacionais, tais como 

a evasão fiscal e elisão fiscal abusiva, passa-se a focar nos deveres dos estados a serem 

observados no desenho de suas políticas tributárias tendo em vista os compromissos 

relativos aos direitos fundamentais assumidos no âmbito dos tratados de direitos 

humanos, os quais, inclusive, tornam necessário que as políticas tributárias sejam 

tratadas como parte das políticas de direitos humanos.  

 No que concerne às empresas, o foco de análise está na inserção das condutas 

tributárias no âmbito da respectiva responsabilidade de respeitar os direitos humanos, 

conforme premissa estabelecida no primeiro capítulo, bem como na existência de um 

dever de não se engajarem em condutas tributárias abusivas como requisito inerente 

dessa responsabilidade. 

 O quarto capítulo, e tendo em vista as constatações encontradas nos demais 

capítulos, é dedicado à análise acerca das vantagens e possibilidades de utilização do 

sistema e das normas internacionais de direitos humanos para fins de reforçar o combate 



das políticas tributárias dos estados que implicam em violação aos direitos humanos, 

bem como das práticas tributárias abusivas das empresas. 

 Inicia-se o quarto capítulo com a exposição do panorama geral dos principais 

instrumentos utilizados, tanto no âmbito doméstico como no âmbito internacional, para 

combater as práticas tributárias abusivas das empresas, os quais, apesar dos avanços, 

ainda se revelam insuficientes para lidar com esse problema que tem impacto 

significativo sobre os direitos humanos, o que torna necessário que sejam intensificados 

os esforços globais nessa seara, seja por parte dos estados, seja por parte das empresas. 

 Nesse cenário, prossegue-se na análise da importância de se associar as políticas 

tributárias dos estados e as condutas tributárias das empresas aos seus impactos sobre os 

direitos humanos, bem como do reforço que essa associação pode dar no combate aos 

abusos tributários e às políticas tributárias violadoras de direitos fundamentais, por meio 

da utilização do sistema e das normas internacionais de direitos humanos.  

 Dentre os caminhos possíveis para se reforçar o combate a essas práticas e 

políticas tributárias a partir da associação das questões envolvendo a tributação aos 

direitos humanos, e a consequente atração do sistema e das normas internacionais de 

direitos humanos para essa seara, discorre-se acerca da possibilidade de inserção de 

indicadores voltados aos direitos humanos nas iniciativas de combate à elisão fiscal 

abusiva e à evasão fiscal; sobre a contribuição dos direitos humanos para assentar a 

presença das questões tributárias no bojo das discussões sobre responsabilidade social 

corporativa e potencializar o risco reputacional das empresas; bem como, tendo em vista 

obrigações internacionais assumidas pelos estados nos tratados de direitos humanos, 

sobre a possibilidade e atual tendência de escrutínio das políticas tributárias dos estados 

por parte dos organismos internacionais de direitos humanos, com o potencial incentivo 

daí decorrente para o ajustamento das políticas tributárias que impactam os direitos 

humanos tanto no plano interno quanto no plano extraterritorial. 

 Ao final do quarto capítulo são feitas algumas considerações sobre os possíveis 

reflexos no plano interno brasileiro decorrentes da tendência verificada no plano 

internacional de escrutínio, pelos organismos internacionais, das políticas tributárias dos 

estados à luz das obrigações relativas aos direitos humanos.  

 Por fim, na parte conclusiva, são recapituladas e sintetizadas as principais ideias 

desenvolvidas ao longo do estudo.  
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